
Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do Sapucaí 
PAÇO MUNICIPAL PROF. MIGUEL REALE 
AV. Sebastião de Meio Mendes 511 - Bairro Santa Terezinha 

SoBentodoSapucai — SP - CEP 12490-000 - Fone (12) 3971 —6110 
E mali secietaiia@saobentodosapucai sp gov bi 

ç' 	os www.saobentodosapucai.sp.gov.br  

DECRETO N°. 3.353, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 

Dispõe sobre o Reajuste da 
Contribuição de Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - CIP. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Municipal n° 1915/2017, 
no Parágrafo único do seu art. 40, 

DECRETA: 

Art. 10 . Fica reajustada a Contribuição de Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - CIP no percentual de 3,75%, de acordo com o índice 
inflacionário do período de 2018. 

Art. 20 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 21 de Janeiro de 2019. 

O' 
RONALDO IIVELINO VENCIO 

Prefeito Municipal 
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